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- 1988 - resolugbes da Comissdo Interministerial de Pla-
nejamento e Coordenagdo (Ciplan) n% 4, 5, 6, 7 e 8/88, que fixaram
normas e diretrizes para 0 atendimento em homeopatia, acupuntura,
termalismo, técnicas aternativas de salide mental e fitoterapia;

- 1995 - ingtituicdo do Grupo Assessor Técnico-Cientifico
em Medicinas Nao-Convencionais, por meio da Portaria n® 2543/GM,
de 14 de dezembro de 1995, editada pela entdo Secretaria Nacional de
Vigilancia Sanitéria do Ministério da Salde;

- 1996 - 107 Conferéncia Nacional de Salde que, em seu
relatério final, aprovou a “incorporagdo ao SUS, em todo o Pais, de
préticas de salide como a fitoterapia, acupuntura e homeopatia, con-
templando as terapias alternativas e préticas populares’;

- 1999 - inclusdo das consultas médicas em homeopatia e
acupuntura na tabela de procedimentos do SIA/SUS (Portaria n°
1230/GM de outubro de 1999);

- 2000 - 112 Conferéncia Nacional de Salide que recomenda
“incorporar na atenc@o basica Rede PSF e PACS préticas ndo con-
vencionais de terapéutica como acupuntura e homeopatia’;

- 2001 - 12 Conferéncia Nacional de Vigilancia Sanitéria;

- 2003 - constituicao de Grupo de Trabalho no Ministério da
Salide com o objetivo de elaborar a Politica Nacional de Medicina
Natural e Préticas Complementares (PMNPC ou apenas MNPC) no
SUS (atual PNPIC);

- 2003 - Relatdrio da 12 Conferéncia Nacional de Assisténcia
Farmacéutica, que enfatiza a importancia de ampliagdo do acesso aos
medicamentos fitoterdpicos e homeopéticos no SUS;

- 2003 - Relatdrio Final da 122 CNS que delibera pela efetiva
inclusdo da MNPC no SUS (atua Préticas Integrativas e Comple-
mentares).

- 2004 - 22 Conferéncia Nacional de Ciéncia Tecnologia e
InovagBes em Salde & MNPC (atual Préticas Integrativas e Com-
plementares) que foi incluida como nicho estratégico de pesquisa
dentro da Agenda Nacional de Prioridades em Pesquisa;

- 2005 - Decreto Presidencial de 17 de fevereiro de 2005,
que cria 0 Grupo de Trabaho para elaboragéo da Politica Nacional de
Plantas Medicinais e Fitoterpicos; e ;

- 2005 - Relatério Final do Seminério "Aguas Minerais do
Brasil", em outubro, que indica a constituicdo de projeto piloto de
Termalismo Social no SUS.

Levantamento realizado junto a Estados e municipios em
2004, mostrou a estruturagdo de algumas dessas préticas contem-
pladas na politica em 26 Estados, num total de 19 capitais e 232
municipios.

Esta politica, portanto, atende as diretrizes da OMS e visa
avangar na institucionalizagdo das Préticas Integrativas e Comple-
mentares no dmbito do SUS.

1.1. MEDICINA TRADICIONAL CHINESA-ACUPUNTU-
RA

A Medicina Tradicional Chinesa caracteriza-se por um sis-
tema médico integral, originado ha milhares de anos na China. Utiliza
linguagem que retrata simbolicamente as leis da natureza e que va-
loriza a inter-relagdo harmonica entre as partes visando a integridade.
Como fundamento, aponta a teoria do Yin-Yang, divisdo do mundo
em duas forgas ou principios fundamentais, interpretando todos os
fendbmenos em opostos complementares. O objetivo desse conheci-
mento é obter meios de equilibrar essa dualidade. Também inclui a
teoria dos cinco movimentos que atribui a todas as coisas e fe-
ndmenos, na natureza, assim como No corpo, uma das cinco energias
(madeira, fogo, terra, metal, &gua). Utiliza como elementos a anamne-
se, palpagdo do pulso, observagdo da face e da lingua em suas vérias
modalidades de tratamento (acupuntura, plantas medicinais, dieto-
terapia, préticas corporais e mentais).

A acupuntura é uma tecnologia de intervencdo em salde que
aborda de modo integral e dindmico o processo salide-doenga no ser
humano, podendo ser usada isolada ou de forma integrada com outros
recursos terapéuticos. Originaria da medicina tradicional chinesa
(MTC), a acupuntura compreende um conjunto de procedimentos que
permitem o estimulo preciso de locais anatdmicos definidos por meio
da insercdo de agulhas filiformes metédlicas para promog&o, manu-
teng&o e recuperacdo da salde, bem como para prevengdo de agravos
e doencas.

Achados arqueolégicos permitem supor que fonte de
conhecimento remonta ha pelo menos 3000 anos. A denominagéo
chinesa zhen jiu, que significa agulha (zhen) e calor (jiu), foi adap-
tada nos relatos trazidos pelos jesuitas no século XVII, resultando no
vocdbulo acupuntura (derivado das palavras latinas acus, agulha, e
punctio, puncdo). O efeito terapéutico da estimulagdo de zonas neu-
rorreativas ou “pontos de acupuntura” foi, a principio, descrito e
explicado numa linguagem de época, simbdlica e analégica, con-
soante com a filosofia cléssica chinesa.

No ocidente, a partir da segunda metade do século XX, a
acupuntura foi assimilada pela medicina contemporanea, e gragas as
pesquisas cientificas empreendidas em diversos paises tanto do orien-
te como do ocidente, seus efeitos terapéuticos foram reconhecidos e
tém sido paulatinamente explicados em trabalhos cientificos publi-
cados em respeitadas revistas cientificas. Admite-se, atualmente, que
a estimulacdo de pontos de acupuntura provoca a liberagdo, no sis-
tema nervoso central, de neurotransmissores e outras substancias res-
ponsaveis pelas respostas de promocdo de analgesia, restauracéo de
funcdes organicas e modulagdo imunitéria

A OMS recomenda a acupuntura aos seus Estados-Membros,
tendo produzido vérias publicagdes sobre sua eficacia e seguranca,
capacitagdo de profissionais, bem como métodos de pesquisa e ava
liagdo dos resultados terapéuticos das medicinas complementares e
tradicionais. O consenso do National Institutes of Health dos Estados
Unidos referendou a indicagdo da acupuntura, de forma isolada ou
como coadjuvante, em vérias doencas e agravos a salde, tais como
odontalgias pos-operatérias, nauseas e vomitos pds-quimioterapia ou
cirurgia em adultos, dependéncias quimicas, resbilitacdo apds aci-

dentes vasculares cerebrais, dismenorréia, cefaléia, epicondilite, fi-
bromialgia, dor miofascial, osteoartrite, lombalgias e asma, entre ou-
tras.

A MTC inclui ainda préticas corporais (lian gong, chi gong,
tui-na, tai-chi-chuan); préticas mentais (meditacdo); orientagdo ali-
mentar; e o uso de plantas medicinais (fitoterapia tradicional chinesa),
relacionadas a prevencdo de agravos e de doencgas, a promogdo e a
recuperacdo da satide.

No Brasil, a acupuntura foi introduzida h& cerca de 40 anos.
Em 1988, por meio da Resolugdo n° 5/88, da Comissdo Intermi-
nisterial de Plangiamento e Coordenacéo (Ciplan), teve suas normas
fixadas para atendimento nos servigos publicos de salide.

Vérios conselhos de profissdes da salide regulamentadas re-
conhecem a acupuntura como especialidade em nosso pais, e 0s
cursos de formagdo encontram-se disponiveis em diversas unidades
federadas.

Em 1999, o Ministério da Salide inseriu na tabela Sistema de
Informag6es Ambulatoriais (SIA/SUS) do Sistema Unico de Salde a
consulta médica em acupuntura (codigo 0701234), o que permitiu
acompanhar a evolugdo das consultas por regido e em todo o Palis.
Dados desse sistema demonstram um crescimento de consultas mé-
dicas em acupuntura em todas as regides. Em 2003, foram 181.983
consultas, com uma maior concentragdo de médicos acupunturistas na
Regido Sudeste (213 dos 376 cadastrados no sistema).

De acordo com o diagnéstico da insergdo da MNPC nos
servigos prestados pelo SUS e os dados do SIA/SUS, verifica-se que
a acupuntura esta presente em 19 estados, distribuida em 107 mu-
nicipios, sendo 17 capitais.

Diante do exposto, € necessario repensar, a luz do modelo de
atencdo proposto pelo Ministério, a inser¢do dessa prética no SUS,
considerando a necessidade de aumento de sua capilaridade para
garantir o principio da universalidade.

1.2. HOMEOPATIA

A homeopatia, sistema médico complexo de caréter holistico,
baseada no principio vitalista e no uso da lel dos semelhantes foi
enunciada por Hipocrates no século 1V a.C. Foi desenvolvida por
Samuel Hahnemann no século XVIII. Apés estudos e reflexdes ba
seados na observagdo clinica e em experimentos realizados na época,
Hahnemann sistematizou os principios filoséficos e doutrindrios da
homeopatia em suas obras Organon da Arte de Curar e Doencas
Cronicas. A partir dai, racionalidade médica experimentou gran-
de expansdo por vérias regides do mundo, estando hoje firmemente
implantada em diversos paises da Europa, das Américas e da Asia
No Brasil, a homeopatia foi introduzida por Benoit Mure, em 1840,
tornando-se uma nova opgéo de tratamento.

Em 1979, é fundada a Associagdo Médica Homeopética Bra-
sileira (AMHB); em 1980, a homeopatia é reconhecida como es-
pecialidade médica pelo Conselho Federal de Medicina (Resolugéo n°
1000); em 1990, € criada a Associagdo Brasileira de Farmacéuticos
Homeopatas (ABFH); em 1992, é reconhecida como especiaidade
farmacéutica pelo Conselho Federal de Farmécia (Resolugéo n° 232);
em 1993, é criada a Associacdo Médico-Veterindria Homeopética
Brasileira (AMVHB); e em 2000, é reconhecida como especialidade
pelo Conselho Federal de Medicina Veterinéria (Resolug@o n® 622).

A partir da década de 80, alguns Estados e municipios bra-
sileiros comegaram a oferecer o atendimento homeopatico como es-
pecialidade médica aos usuérios dos servicos publicos de salde, po-
rém como iniciativas isoladas e, as vezes, descontinuadas, por falta de
uma politica nacional. Em 1988, pela Resolucdo n° 4/88, a Ciplan
fixou normas para atendimento em homeopatia nos servigos publicos
de salde e, em 1999, o Ministério da Salde inseriu na tabela
SIA/SUS a consulta médica em homeopatia.

Com a criagdo do SUS e a descentralizagdo da gestéo, foi
ampliada a oferta de atendimento homeopético. Esse avanco pode ser
observado no nimero de consultas em homeopatia que, desde sua
insercdo como procedimento na tabela do SIA/SUS, vem apresen-
tando crescimento anual em torno de 10%. No ano de 2003, o sistema
de informagdo do SUS e os dados do diagnéstico realizado pelo
Ministério da Salide em 2004 revelam que a homeopatia esta presente
na rede plblica de salide em 20 unidades da Federacdo, 16 capitais,
158 municipios, contando com registro de 457 profissionais médicos
homeopatas.

Esta presente em pelo menos 10 universidades puablicas, em
atividades de ensino, pesquisa ou assisténcia, e conta com cursos de
formagdo de especiaistas em homeopatia em 12 unidades da Fe-
derac&o. Conta ainda com a formagéo do médico homeopata aprovada
pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica.

Embora venha ocorrendo aumento da oferta de servigos, a
assisténcia farmacéutica em homeopatia ndo acompanha essa ten-
déncia. Conforme levantamento da AMHB, realizado em 2000, ape-
nas 30% dos servigos de homeopatia da rede SUS forneciam me-
dicamento homeopatico. Dados do levantamento realizado pelo Mi-
nistério da Salde, em 2004, revelam que apenas 9,6% dos municipios
que informaram ofertar servicos de homeopatia possuem farmécia
publica de manipulag&o.

A implementacdo da homeopatia no SUS representa uma
importante estratégia para a constru¢do de um modelo de atencdo
centrado na salide uma vez que:

- recoloca 0 sujeito no centro do paradigma da atencdo,
compreendendo-o nas dimensdes fisica, psicoldgica, socia e cultural.
Na homeopatia 0 adoecimento é a expressdo da ruptura da harmonia
dessas diferentes dimensdes. Dessa forma, essa concepgao contribui
para o fortalecimento da integralidade da atencdo a salde;

- fortalece a relagdo médico-paciente como um dos elemen-
tos fundamentais da tergpéutica, promovendo a humanizag&o na aten-
¢do, estimulando o autocuidado e a autonomia do individuo;

- atua em diversas situagdes clinicas do adoecimento como,
por exemplo, nas doencas cronicas ndo-transmissiveis, nas doencas
respiratérias e alérgicas, nos transtornos psicossométicos, reduzindo a
demanda por intervengBes hospitalares e emergenciais, contribuindo
para a melhoria da qualidade de vida dos usuarios; e

- contribui para 0 uso racional de medicamentos, podendo
reduzir a farmaco-dependéncia;

Em 2004, com o objetivo de estabelecer processo partici-
pativo de discusséo das diretrizes gerais da homeopatia, que serviram
de subsidio a formulagéo da presente Politica Nacional, foi realizado
pelo Ministério da Salide o 1° Férum Nacional de Homeopatia, in-
titulado “A Homeopatia que queremos implantar no SUS’. Reuniu
profissionais, Secretarias Municipais e Estaduais de Salde; Univer-
sidades Publicas; Associagdo de Usuérios de Homeopatia no SUS;
entidades homeopéticas nacionais representativas; Conselho Nacional
de Secretarios Municipais de Salide (Conasems); Conselhos Federais
de Farmécia e de Medicina; Liga Médica Homeopética Internacional
(LMHI), entidade médica homeopética internacional, e representantes
do Ministério da Saide e da Agéncia Nacional de Vigilancia Sa
nitéria (ANVISA).

1.3. PLANTAS MEDICINAIS E FITOTERAPIA

A fitoterapia € uma “terapéutica caracterizada pelo uso de
plantas medicinais em suas diferentes formas farmacéuticas, sem a
utilizacdo de substéncias ativas isoladas, ainda que de origem ve-
getal”. O uso de plantas medicinais na arte de curar € uma forma de
tratamento de origens muito antigas, relacionada aos primérdios da
medicina e fundamentada no acimulo de informagBes por sucessivas
geragBes. Ao longo dos séculos, produtos de origem vegetal cons-
tituiram as bases para tratamento de diferentes doencas.

Desde a Declaragdo de Alma-Ata, em 1978, a OMS tem
expressado a sua posicdo a respeito da necessidade de vaorizar a
utilizacdo de plantas medicinais no ambito sanitério, tendo em conta
que 80% da populagdo mundial utiliza essas plantas ou preparaces
destas no que se refere a atencdo primaria de salde. Ao lado disso,
destaca-se a participagdo dos paises em desenvolvimento nesse pro-
cesso, ja que possuem 67% das espécies vegetais do mundo.

O Brasil possui grande potencial para o desenvolvimento
dessa terapéutica, como a maior diversidade vegetal do mundo, ampla
sociodiversidade, uso de plantas medicinais vinculado ao conheci-
mento tradicional e tecnologia para validar cientificamente esse co-
nhecimento.

O interesse popular e ingtitucional vem crescendo no sentido
de fortalecer a fitoterapia no SUS. A partir da década de 80, diversos
documentos foram elaborados, enfatizando a introdugdo de plantas
medicinais e fitoterdpicos na atencéo bésica no sistema publico, entre
0s quais se destacam:

- a Resolucéo Ciplan n° 8/88, que regulamenta a implantagdo
da fitoterapia nos servicos de salde e cria procedimentos e rotinas
relativas a sua prética nas unidades assistenciais médicas;

- 0 Relatdrio da 107 Conferéncia Nacional de Salde, rea
lizada em 1996, que aponta no item 286.12: "incorporar no SUS, em
todo o Pais, as préticas de salde como a fitoterapia, acupuntura e
homeopatia, contemplando as terapias alternativas e préticas popu-
lares' e, no item 351.10: “o Ministério da Salde deve incentivar a
fitoterapia na assisténcia farmacéutica publica e elaborar normas para
sua utilizagdo, amplamente discutidas com os trabalhadores em salide
e especidistas, nas cidades onde existir maior participagdo popular,
com gestores mais empenhados com a questédo da cidadania e dos
movimentos populares’;

- a Portaria n° 3916/98, que aprova a Politica Nacional de
Medicamentos, a qual estabelece, no ambito de suas diretrizes para o
desenvolvimento cientifico e tecnolégico: "...devera ser continuado e
expandido o0 apoio as pesquisas que visem ao aproveitamento do
potencial terapéutico da flora e fauna nacionais, enfatizando a cer-
tificagdo de suas propriedades medicamentosas’;

- 0 Relatdrio do Seminédrio Nacional de Plantas Medicinais,
Fitoterpicos e Assisténcia Farmacéutica, realizado em 2003, que
entre as suas recomendaces, contempla: “integrar no Sistema Unico
de Salde o uso de plantas medicinais e medicamentos fitoterapi-
cos’;

- 0 Relatdrio da 122 Conferéncia Nacional de Salde, rea-
lizada em 2003, que aponta a necessidade de se “investir na pesquisa
e desenvolvimento de tecnologia para producéo de medicamentos
homeopéticos e da flora brasileira, favorecendo a produgéo nacional e
a implantacdo de programas para uso de medicamentos fitoterapicos
nos servigos de salde, de acordo com as recomendacGes da 12 Con-
feréncia Nacional de Medicamentos e Assisténcia Farmacéutica’.

- a Resolugéo n° 338/04, do Conselho Nacional de Satide que
aprova a Politica Naciona de Assisténcia Farmacéutica, a qua con-
templa, em seus eixos estratégicos, a “definicdo e pactuacéo de acOes
intersetoriais que visem a utilizagdo das plantas medicinais e de
medicamentos fitoterdpicos no processo de atencdo a salde, com
respeito aos conhecimentos tradicionais incorporados, com embasa-
mento cientifico, com adogdo de politicas de geragdo de emprego e
renda, com qualificagéo e fixacdo de produtores, envolvimento dos
trabalhadores em satide no processo de incorporagdo dessa opgdo
terapéutica e baseada no incentivo a producgéo nacional, com a uti-
lizagdo da biodiversidade existente no Pais’;

- 2005 - Decreto Presidencial de 17 de fevereiro de 2005,
que cria 0 Grupo de Trabalho para elaboragéo da Politica Nacional de
Plantas Medicinais e Fitoterdpicos.

Atualmente, existem programas estaduais e municipais de
fitoterapia, desde agueles com memento terapéutico e regulamentagdo
especifica para 0 servigo, implementados ha mais de 10 anos, até
aqueles com inicio recente ou com pretensdo de implantagdo. Em
levantamento realizado pelo Ministério da Salde no ano de 2004,
verificou-se, em todos os municipios brasileiros, que a fitoterapia esta
presente em 116 municipios, contemplando 22 unidades federadas.






